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EMENDA ADITIVA Nº __________ AO PROJETO DE LEI Nº 095/2019. 

 

Acrescente-se ao parágrafo 4.°do Art. 3.°, o ponto móvel nº 10, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3.° ........................................................................................................................ 

§ 4.° ..............................................................................................................................” 

  “ X – Ponto nº 10 – Frutas, Hortaliças e Flores – localizado na Rua Itália (em frente à Praça 
Lourenço Bergamin. ” 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 28 de novembro de 2019. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa completar o quadro de Ponto Móvel em caráter ambulante de frutas, hortaliças 
e flores, a fim de atender reivindicação de moradores da região.  

 

 

Claudemir de Araújo 
Vereador 
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